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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 003/2023

o INSTITUTO nr rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Prefeitura Municipal de ltacoatiara.

ENDEREÇo IARA coRREsporoÊxcll: Rua Doutor Luzardo Ferreira de Melo, n" 2225 A,
Centro, ltacoatiara-AM.

CNPJ/CPF: 04.241 .98010001-75 livscnlÇÂo Esuourt-:

FoxE: (92) 3521-5559 Frx: (92) 3521-2271

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2326 PRocESso Ns: 1036412022-79

ArrvrDADE: Recuperação de Ramal

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Projetos de Assentamento - PA Engenho, PDS Novo
Remanso e PDS Amatari, no Município de ltacoatiara-AM.

Coordenadas Geográficas: (nos autos do Processo às folhas 55 a 57)

Ramal Ponto Latilude Longitude
lnício P 0l 3.3'17,8 r "S 59"8't 6,34"W
Fim P02 3'3'17.88"S 59.8'16,89"W

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçáo dos serviços de engenharia para Recuperação e
Pavimentação de Ramais nos Projetos de Assentamento PA Engenho, PDS Novo
Remanso e PDS Amatarí, Ramal Travessáo, no Município de ltacoatiara-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Âtencão:
. Estâ licençs é composta de l9 reslrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitârá â suâ invâlidâçâo e/ou âs penalidsdes previstas em trormâs.
. Esta licença nâo comprova Ilem substitui o docümento de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâção da stividade e erposta de forma visível (freote e verso).
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diáxio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação manüdo pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituas e Câmaras Municipais, conforme
úÍ.24, daLei n".3.7 85 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimenlo, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
t0364,D022-79.
Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizzçZo, alividâde e finalidade constante na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal.
Fica expr€sssmente proibida a intervençâo em área não autorizda por este IPAAM.
Comunicar imediatamente ao IPAAM o início da realização dos serviços de engeúarià para recuperação
e paviinentação de Ramais nos Projetos de Assentamento PA Engenho, PD§ Noyo Re4ânso e PDS
Amrtsrí, no Município de ltscoatiara, Ramal Travessão, assim como qualquer sinistro que veúa a
ocorrer na área da obra-
Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por pessoa

ffsica/jurÍdica licenciada neste IPAAM.
As áreas destinadas a aterro d€ inertes (bota-fora) e empréstimo, deverão ser autorizzdas pelo IPAAM.
Em câso de intervenção em propriedade (s) particular (es), reâlizâr somente após a obtençâo da
concessáo permissionárir;
Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de Íesíduos gerados na obra.
Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento do corpo d'água na área de influência
direta do empreendimento.
Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de indícios de vestígios arqueológicos,
históricos ou aÍtísticos na área de influência direta e/ou indireta do empre€ndimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.
Os documentos arnbientais gerados por força do contrato frmado entre a interessada e a executora da
obr4 deverão s6r submetidos à apreciação deste IPAAM, para anuência.
Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devi{a autorização do IPAAM.
Apresentar semestrâlmente, relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos do processo de

instalação da atividade licenciada.
Apresentar ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmenté
adequado e sinalização do trecho.
A intervênção em Área de Proteção Permanente - APP deve ser objeto de licenciamento ambientâl
esp€cífico, conforme Lei Federal n' 12.651/12, informando a (s) coordenada (s) geográfica (s) da área
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R-ESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'OO3/2023


